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APROVA O PLANO
PME PERíODO

PROVIDÊNCIAS

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
201512025 E DA OUTRAS
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O Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais,

Faço saber que'a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.o Fica aprovado o Plano Municipal de Educação - PME de Santa
Teresa, com vigência por 10 (dez) anos, a contarda aprovação desta Lei, na forma
do Anexo, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 214 da Constituição
Federal de 1989 e da Lei Federal 13.005, de 24 de junho de 2014.

Art. 2.o São diretrizes do PME:

I - erradicação do analfabetismo;

ll ts universalizaçáo do atendimento escolar;

lll - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoçâo da
cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;

lV - melhoria da qualidade da educação;

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e
éticos em que se fundamenta a sociedade;

Vl - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;

Vll - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;

vlll - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos
como proporção do Produto lnterno Bruto - PlB, que assegure a
necessidades de expansão, com padrão de qualidade e equidade;

lX - valorazação dos (as) profissionais da educaÇão;
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xl a prática esportiva será incentivada em
executadas no espaço físico das escolas
pertencentes a municipalidade.

Art. 3.o As metas previstas no Anexo
no prazo de vigência deste PME, desde que não
metas e estrategias específicas.

D

Art. 4.o As metas prevÍstas no Anexo desta Lei deverão ter como
referência a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, o censo
demográfico e os censos nacionais da educação básica e superior mais atuatizados,
disponíveis na data da publicação desta Lei.

Parágrafo Úníco. O poder público buscará ampliar o escopo das
pesquisas com fins estatísticos de forma a incluir informação detalhada sobre o perfit
das populaçÕes de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência.

Art. 5.o A execução do PME e o cumprimento de suas metas serão
objeto de monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, réàlizados pelas
seguintes instâncias:

| - Secretaria Municipal de Educação - SMED;

ll - Comissão de Educação da Câmara dos Vereadores;

lll - Conselho Municípal de Educação - CME;

lv - Fórum Municipal de Educação do municípío de.santa Teresa;

§ 1.o Compete, aindá, às instâncias referidas no caput:

| - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos respectivos sítios
institucíonais da internet;

ll .- analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das
estratégias e o cumprimento das metas;

lll - analisar e propor a revisão do percentual de investimento público em educação.

§ 2." ô ?rg 2 (dois) anos, ao rongo do período de vígêncía deste pME,
o lnstítuto Nacional de Estudos e Pesquisas Eãucacionaís Anísio Íeixgira - lNEp, oEstado e o Município publicarão estudos para aferir 

" 
árorrçáã n" .dorimento dasmetas estaberecidas no Anexo desta Lei. 
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§ 3.o A meta progressiva do investimento público. em educação será

avaliada no quarto ano de vigência áà pfvfe e poderá ser ampliada por meio de lei

para atender às necessidadeã financeiras do cumprimento das demais metas'

Art. 6.0 o município promov erá a realizaçáo de pelo menos 2 (duas)

conferências municipais de eOucaçàã ate 9 final do decênio' articuladas e

coordenadas pelo Êil; Municipalãã Educação de Santa Teresa' instituído nesta

L;i ;" âmbito da Secretaria Municipal de Educação'

§1.ooFórumMunicipaldeEducaçãodeSantaTeresa,alémda
atribuição referida no caPut:

l-acompanharáaexecuçãodoPMEeocumprimentodesuasmetas;

ll.promoveráaarticulaçãodasconferênclasmunicipaisdeeducaçãocomaS
contàrências regionais, estadual e nacional'

§ 2.o As conferências municipais de educação realizar-se-ão com

intervalo de até 4 (quatro) anos entre elas, com 
.o. 

objelivo.de avaliar a execução

deste pME e subsidiar a elaboração do plano municipaíde educaçáo para o decênio

subsequente'

Art. 7'o A União, o Estado e o Município atuarão

colaboração, visando ao alcance das metas e à implementação

objeto deste Plano.

§ 1.o caberá aos gestores federais, estadual e municipal a adoção das

medidas gor"rnr*ãntrit n""".!árir. ão ,únce das metas previstas neste PME'

§2.oAsestratégiasdefinidasnoAnexodestaLei,nãoexcluema
adoção de medidas adicionaié em âmbito local ou de instrumentos jurídicos que

formarizem a cooperação entre os entes federados, podendo ser comprementadas

por mecanismos nr.úi.rrir e locais de coordenação e colaboração recíproca'

§ 3.o os sistemas de ensino do Estado e do município deverão prever

mecanismos para o acompanhamento local da consecução das metas deste PME e

do PNE.

§ 4.o Haverá regime de colaboração específico para 
i':_?

implementação
§ t' I rqYvrq rvvrr 

n considerar territórios étnico-
de modalidadãs de educaçãô escolar que necessitet

---^ -^-á^ ^^ iÁanÍiÀarlac ê

ffi;#HL""e- a' utirização de estrãteiias que tevem :, .-{1,T.j1"T':*:,t^,"
:;;:ffi [üH": ", ;;i;,..l,",fi , ,'- ;-' l i, õ y ã1.1,- 

1"^ 
jlgl ncom 

u n i d ad e e nvo rvi d a,

;5ü;;;;"r*,lta prévia e informãda a essa comunidade.

§ 5.o Será criada uma instânci ? permanente 
*O

1;

'negociação

cooperação entre a união, o Estado e os Municípios.

em regime de

das estrategias

t
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s 6.o O fortalecimento do regime de colaboração entre os Municípios

dar-se-á, inclusive, mediante a adoção de arranjos de desenvolvimento da

educação.

AÉ. 8.o O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos

anuais da União, dos Estados e dos Municípios serão formulados de maneira a

assegurar a consignação de dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes,

metaé e estratégias Oó PNE, bem como ós respectivos planos de educação afim de

viabilizar sua plena execução.

Art. g.o O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica,

coordenado pela União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios, constituirá fonte de informação para a avaliação da qualidade da

educação básica e para a orientação das políticas públicas.

s 1.o O sistema de avaliação a que se refere o caput produzirá, no

máximo a cada 2 (dois) anos:

| - indicadores de rendimento escolar, referentes ao desempenho dos (as)

estudantes apurado em exames nacionais de avaliação, com participação de pelo

menos B0% (oitenta por cento) dos (as) alunos (as) de cada ano escolar
periodicamente avaliado em cada escola, e aos dados pertinentes apurados pelo

censo escolar da educação básica;

ll - indicadores de avaliação institucional, relativos a características como o perfil do

alunado e do corpo dos (as) profissionais da educação, as relações entre dimensão

do corpo docente, do corpo técnico e do corpo diseente, a infraestrutura das escolas,

os recursos pedagógicos disponíveis e os processos da gestão, entre outras

relevantes.

s 2.o A elaboração e a divulgação de índices para avaliação da

qualidade, corno o índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB, que

agreguem os indicadores mencionados no inciso I do § 10 não excluem a

obrigatoriedade de divulgação, em separado, de cada um deles'

§ 3.o Os indicadores mencionados no § 'lo serão estimados por etapa,
estabelecimento de ensino, rede escolar, unidade da Federação e em nível

agregado nacional, sendo amplamente divulgados, ressalvada a publicação de

resultados individuais e indicadores por turma, que fica admitida exclusivamente
para a comunidade do respectivo estabelecimento
respectiva rede.

e para d*Prgão gestor da

Il}

Ruo Dorly Ne.ty Vervloet, 446 - Centro -

CEP: 29650-000 - Tel .t (27) 3259-3900
Sonto Tereso - ES

- cNPJ 27 .1 67 .444/0001 -72 www.sq ntote reso.e§. g ov. h r



.;

s 4.o Cabem ao INEP- lnstituto Nacional de Estudos e Pesquisas

Educacionais Anísio Teixeira, a elaboração e o cálculo do IDEB e dos indicadores

referidos no § 1o.

s 5.o A avaliação de desempenho dos (as) estudantes em exames,

referida no inciso I do § 1o, poderá ser diretamente realizada pela União ou,

mediante acordo de cooperação, pelos Estados e pelo Distrito Federal, nos

respectivos sistemas de ensino e de seus Municípios, caso mantenham sistemas
próprios de avaliação do rendimento escolar, assegurada a compatibilidade
metodológica entre esses sistemas e o nacional, especialmente no que se refere às

escalas de proficiência e ao calendário de aplicação.

Art. 10. Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência deste
PME, o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, sem prejuízo das
prerrogativas deste Poder, o projeto de lei referente ao Plano Municipal de Educação
a vigorar no período subsequente, que incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e
estratégias para o próximo decênio.

Ar1 11. Fica proibido no âmbito das unidades da rede municipal de
ensino, a elaboração, produção, distribuição e utilização de materiais relacionados a

ldeologia de Gênero.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de publicaçâo, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito
Santo, em 24 de junho de 2015.

CLAUMIR ANT O ZAMPROGNO
PREFEITO MUNICIPAL
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